
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ

PROJETO DE LEI Nº: 0103/92, de 14 de de,embro de 1.992

Autoriza a Doação de ilerreno a Sra.DALVA
LINA "IAGO VAZ, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Afuá, Estado do Pará, estatui e eu

sanciono e mando que se publique a seguinte Leis

Art. 1º - VETADO,
Art. 2º - VETADO,

Art. 3º -�- VETADO o

Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá, em 05 de jmmeirodeod,de
bento

OSVALDO DA SILVA BARBOSA
- Prefeito -
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GaDINSTO DO FRLTEITC

DON TIL : Vrujoto de Lei nº CCS de 14.12.92, � PIA

Feste Veto, tivencs nuito temno vara relcvir,e deci-
«irspara que a CUITIÇAfosse :. lulinça,e vs direitos e deveres os !

pescr. C autor Jo Projeto,nio nos porece Ser tiãc tenpo devido pera
wilicr o cu do licerininação Teita,cntre à pessva teneficisãa,e'
a CXITEIDADT AUTATASD.

eua cmo contas Les - , ao maInvocacs poxa conter tais "razgles",c LEI OC SÂNICA *

DO INTISÍPIC e os ixtigos 5º e 37 Eu c:

. . "a

vonstituiçeac Federal.
apt. 5º do Constituição Federal, trata dos DINCITOS

TEROIVIDIAIS D CLILATITOS.ão? aid CAN ad dd d

am " req oemhot. Ge "TCS SÃC TOUAIS DMRNTE à LEI,SEL DIS-"
miar Fa = ap arm mermmna A OM cre e -- - ne
T2nçÇãO DO QUILQUIM ETOEDSA DISDCO-SE CS DRLJILIIACS ET ACSZ5-
MO AT o qa rem (TES " INVT OR o moZa VD MeD Da NC IALSo =. OT TrD..oB 5o É VIDA 3

£s2a: af e : q t amarem er À: "rrÁ:LI »DD dá ADO Ú grifo e NCSSO, qui Surça: aà e a da

DE NCE TURN CS SNGUINTES:
"e

- sou - tudos asse-urodos, indepencento. ents dc vaga-
rento do tuxos:

. . 5 É .
cy « direito de petição aco Toderes Fúblicos eu defe

sa de Cireituo cu contre o " ILSGALDADE CU AIVSC DE FCDD";

irt. 37 - à Aduinistração ríblica direta,indireta ou

funcional,de cuulver des Toderes da migo, lcs Zetalos,dv Distrito!
Federal e dos MISÍEIOS sbedecerá cs

>

pedacápios de 175441DADL, Ik-
FESSCALIDADE,CORATIDADE,7 UDLICID.:DE sbéu os seguintes:

Senão netéris que merece um tratenento isonômico, e

critéric prro aceçunato justiçanão cncentraros qualquer preceito!
que regulanentesse,cu discriminasse o tratesento dado, cendo por ten
to, ufronta vcs dispostos scima,e os costumes de nosss Coxunidade,



recem nossa total e essencicl ctençã20 não
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à CONUNIDADE APUADNSE, jé teu hoje prublenas que Ke-
detrinento acs Gerais |!O

s
H4 fo. . .ctlemas scciair "c Municipio,uas as PAVILAS já cumeçer a aparecer,

2 :tuxar conta de certezs sonas Urveras, ccasionendo serics srvcleras,e '

nada foi pensedo ex termos de se doer a pesscas curentes,pelo Lenos'!
um lote puro que se inicie o seneawicnto destes prvslemas BADITACICHA

Jeneiro de

. . Pos
» uentemente ferindv os rincípios de nossa Administração,"
de VODATIDADEe TULSSCALIDADD.

TALADITOE "ER TOISCE DE ASSIS CiiadgAS",eu Afué,07 de

Dia bastos
CEVLILDO DA FILVA BAVNSA
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